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Salvador, 19 de março de 2021 

 

 

 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 169/2021 – CESAU 
 

 

 
OBJETO: Orientação / Pesquisa – Centro de 

Apoio Operacional de Defesa da Saúde- CESAU 
 

REFERÊNCIA: Promotoria de Justiça de 

Jaguarari/ Atividades essenciais e situação 

epidemiológica. 

 

 

A Exma. Sra. Dra. Aline Curvêlo Tavares de Sá, Promotora de Justiça, solicita: 

 

“...Orientação e Nota técnica sob o aspecto técnico, jurídico e 

sanitário, acerca da disciplina vertida no Decreto 200 de 

03/07/20, por meio do qual o Município de Jaguarari permitiu a 

reabertura e funcionamento de alguns estabelecimentos não 

essenciais, se isso expõe a saúde pública a risco elevado, sendo 

passível de censura judicial pelo Ministério Público?” 

 
 

O município de Jaguarari está situado na macrorregião de Saúde Sul do estado 

da Bahia. O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE estimou a sua 

população, em 2020, em 33.746 habitantes. 
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A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, 

que o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) constitui uma 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto nível de 

alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional. 

Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma 

pandemia. 

Desde então, a população tem sido orientada sobre medidas sanitárias para 

minimizar o contágio do SARS CoV-2, especialmente devido ao risco potencial de 

colapso na rede de saúde devido ao grande quantitativo de pacientes com 

necessidade de internação hospitalar ao mesmo tempo, por conta do alto potencial 

infectante do patógeno. Importante frisar que não há medida 100% eficaz na 

prevenção à infecção e, após anúncio do aparecimento de nova cepa resultante de 

mutação que tornou o novo coronavírus cerca de 70% transmissível, muitos países 

instituíram novo “lockdown” para conter os patógenos mutantes e evitar 

desassistência por falta de leitos hospitalares. 

 

Em análise do potencial de transmissibilidade da doença, se sabe que a 

suscetibilidade à infecção é universal, ou seja, qualquer indivíduo pode ser 

infectado, sendo que uma pessoa infectada pode permanecer assintomática e 

apenas após o período de incubação apresentar sinais e sintomas da infecção. 

Durante o período em que está assintomática, a pessoa pode também transmitir a 

doença. 

A preocupação em relação ao aumento de pessoas infectadas se deve, 

principalmente, à ocupação dos leitos de UTI, recurso indispensável à manutenção 

da vida em pacientes críticos e que vem apresentando alto índice de ocupação em 

algumas regiões do nosso estrado, principalmente devido à infecção por COVID. 
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O Boletim Epidemiológico da Secretaria Estadual de Saúde – SESAB, datado de 

18/03/20211, traz dados preocupantes: Dos 758.168 casos confirmados desde o início 

da pandemia, 726.504 já são considerados recuperados, 17.922 encontram-se ativos 

e 13.742 tiveram óbito confirmado. Na Bahia, nas 24 horas antecedentes à emissão 

do Boletim, foram registrados 4.584 casos de Covid-19 (taxa de crescimento de 

+0,6%) e 4.202 recuperados (+0,6%). 

 

O município de Jaguarari está inserido na macrorregião de saúde Norte, que 

registra municípios com Coeficiente de Incidência da infecção bastante elevado, 

levando a crer que a sua situação tende a se agravar. 

 

Coeficiente é a relação entre o número de casos de um evento e uma 

determinada população, num dado local e época. É a medida que informa quanto ao 

“risco” de ocorrência de um evento. Já a incidência traz a ideia de intensidade com 

que acontece uma doença numa população, mede a frequência ou probabilidade de 

ocorrência de casos novos de doença na população. Alta incidência significa alto risco 

coletivo de adoecer. 

 

Segundo a OPAS – Organização Panamericana da Saúde a taxa (ou coeficiente) 

de incidência é definida como o número de casos novos de uma doença ou outra 

afecção de saúde dividido pela população em risco da doença (população exposta) 

em um espaço geográfico durante um tempo especificado. 

 

 
1 Boletim Infográfico nº 359 – 16/03/2021. Disponível em http://www.saude.ba.gov.br/wp-
content/uploads/2021/03/BOLETIM_ELETRONICO_BAHIAN_351___10032021.pdf Acesso em 
19/03/2021. 
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Em uma pandemia há elevação inesperada e descontrolada dos coeficientes 

de incidência da doença. Um índice de incidência maior que 01 significa que a curva 

de incidência é crescente. 

 

Ao avaliar a situação epidemiológica de um município específico, é 

importante considerar o contexto geográfico já que nenhuma localidade 

permanece isolada e pessoas circulam entre os municípios, representando risco 

real de contágio. 

 

 

Conforme o Boletim da SESAB, Jaguarari apresentou, em 18/03/2021, 

coeficiente de incidência/100.000 habitantes de 4.086,98 e apresentou, em apenas 

24 horas, 26 casos confirmados de COVID-19, segundo o Boletim Epidemiológico da 

SESAB. 

 

Listamos abaixo alguns municípios com elevado coeficiente de incidência da 

macrorregião de saúde Norte, onde o Município está incluído, conforme Boletim 

Epidemiológico da SESAB, em 18/03/2021: 

 

 

JUAZEIRO   5.048,75 

SENHOR DO BONFIM  4.106,82 

UAUÁ    6.951,32 

PINDOBAÇU   6.883,37 

FILADÉLFIA   5.367,28  
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ANTÔNIO GONÇALVES 4.424,48 

 

 

A análise desse coeficiente é uma das formas de avaliar e mensurar o risco de 

adoecimento da população por determinado agente e também apoiar a tomada de 

decisões pelas autoridades sanitárias. 

 

Conforme dados disponíveis na Central Integrada de Comando e Controle da 

Saúde (https://bi.saude.ba.gov.br/transparencia), o município de Jaguarari não 

possui leitos de gestão estadual para tratamento exclusivo da COVID-19, estando 

estes localizados, na Macrorregião Norte, em Remanso, Juazeiro, Paulo Afonso e 

Senhor do Bonfim. 

 

 

De acordo com os dados apresentados, a macrorregião de saúde Norte 

apresenta 54% de taxa geral de ocupação geral de leitos, estando 86% de seus leitos 

de UTI adulto ocupados: 
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Pelos dados apresentados, podemos concluir que há risco de colapso da rede 

de saúde com grande perigo de desassistência por esgotamento da capacidade 

instalada da rede de saúde de toda a macrorregião. 

 

 

O vírus tem um potencial contagioso que depende de sua natureza e do 

hospedeiro, mas, uma epidemia é ao mesmo tempo um fenômeno social e o seu 

desdobramento depende de como nos comportamos. Como não há tratamento 

comprovadamente eficaz para combate à infecção e a distribuição de métodos 

farmacológicos de prevenção (vacina) em nosso país encontra-se ainda em fase 

inicial, as formas mais eficazes de evitar o contágio são o isolamento social e 

medidas de distanciamento, que reduzem os contatos entre as pessoas e limitam a 

transmissão do vírus. 
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Reiteramos que o coeficiente de incidência por 100.000 habitantes maior que 

01, significa que a curva de infecção é crescente com aumento absoluto e relativo 

do número de infectados, o que se traduz na necessidade de medidas urgentes de 

contenção da infecção comunitária. 

 

Sugerimos, portanto, diante do crescimento exponencial do número de casos 

na região e da sobrecarga dos serviços de saúde, que continuem sendo instituídas 

medidas sanitárias e de isolamento social de forma urgente, com abertura de 

estabelecimentos apenas para os serviços, de fato, essenciais, a fim de se evitar a 

propagação do vírus até que o coeficiente de infecção seja inferior a 01, sob pena 

de consequências fatais por desassistência. 

 

Esse relatório se fundamenta nas informações dispostas no Boletim 

Epidemiológico Estadual e dados da Central Integrada de Comando e Controle da 

Saúde (e-SUS-Ve/Divep e GAL/Lacen) e se trata de um posicionamento técnico; a 

análise restringe-se a uma avaliação do atual cenário de saúde. Não se pode olvidar 

que a análise é dinâmica, considerando novos dados epidemiológicos que podem 

surgir e cada decisão deverá ser baseada em critérios técnicos, de forma a mitigar 

os riscos de sobrecarga da rede de saúde local e consequente aumento da incidência 

de óbitos por COVID-19. 

 
 

 
 
Dra. Ana Paula Mattos   
Cremeb 11208    
MPE/CESAU    
Matrícula 353616 

 

 
 
Marina Castro 
Assistente Técnico-Administrativo                                                                                            
MPE/CESAU                                                                                                    
Matrícula 354011

 


